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LEI MUNICIPAL Nº 184/GP/2002. 

De 20 de Maio de 2002. 

 

 

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL POR 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

                      O POVO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, ESTADO DE RONDÔNIA, 

por seus representantes legais na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu 

nome sanciona a presente 

 

L E I 

 

 Art. 1º Em conformidade com a Lei 4.320/64, fica aberto crédito por excesso 

de Arrecadação ao orçamento programa de 2002 no valor de R$ 473.684,21 (quatrocentos e 

setenta e três mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte e um centavos) para atender 

rubricas na realização de convênios, conforme especificado: 

15 – URBANISMO 

451 – Infra-estrutura Urbana 

4470 – Abastecimento 

1.015 – Sistema de Abastecimento de Água 

4490.5100 – Obras e Instalações .....................................  R$ 473.684,21. 
 

 Art. 2º O crédito aberto atenderá Convênio com o Ministério da Saúde/FUNASA, 

visando à construção do Sistema de Abastecimento de Água na área urbana do município. 

 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

contrárias. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, ESTADO DE 

RONDÔNIA, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2.002. 

 

 

 

 

Edimilson Maturana da Silva 

Prefeito Municipal 

 


